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MENSA(;EM DE LEI NO 704/2025

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis,

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
para Abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro ao orçamento vigente, no valor de R§
19.763,12 (dezenove mil setecentos e sessentâ e três reais e doze centavos), a fim de proceder à

devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio n" 33120241PGE-SEDUC, com

contrapartida do Municipio, proveniente de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para

posterior prestação de contas.

Desde já, renovamos antecipadamente protestos de estimativa e consideração.

Buritis - RO. 24 de março de 2025.

VALTAIR FRITZ DOS RE
PreÍêito Munici

CEBI Rua Sdo Lucas, 2176, Setor 06 - CEP 76.880-000- Buritis - RO
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-14DI

HORA:

ffi

Nobres Edis, é interesse desta administração priorizar atividades básicas que resultem

na elevação da qualidade de vida de nossos municípios. Para tanto, é necessário contar com os

prêmios valiosos de Vossas Excelências para a aprovação deste projeto de lei.
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PROJETO DE LEI NY) (512025

"Dispõe sobre Abertura de Crédito
Especial por Superávit Financeiro no
vigente e dá Outras Providências".

Adicional
Orçamento

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

fAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

AÍ. l'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir Crédito
Especial por Superávit Financeiro ao orçamento vigente no valor de RS 19.763,12 (dezenove mil
setecentos e sessenta e três reais e doze centavos), a fim de proceder à devolução de saldo de
repasse leito por meio do Termo de Convênio n' 33/20241PGE-SEDUC, com contrapa(ida do
Município, provenientes de rendimentos banciirios e saldos orçamentifuios, para posterior prestação
de contas.

Art. 2" O presente crédito será coberto na forma do §l', I, do aÍigo 43 da lei 4.320164,
sendo:

I. R$ 14.180,15 (quatorze mil cento e oitenta reais e quinze centavos), oriundo de

superávit financeiro apurado ao final do exercício - Convênio rf 33121241PGE-SEDUC:

II. R$ 5.582,97 (cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e noventâ e sete centavos),
oriundo de superávit financeiro apurado ao final do exercício - Contrapartida do Município.

Parágrafo único. O detalhamento do crédito previsto neste artigo conterá como fonte de
recurso, conforme disposto no anexo único.

Art.3'Ficam incluídas na Unidade Gestora do Município de BuritisiRO, na Lei Municipal
do PPA, LDO e LOA, conforme alterações acima para o exercício de 2025.

Art. 4" Fica o executivo autorizado a criar e suplementar ficha, se necessário, para a
finalização da prestação de contas do convênio.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito
Buritis/RO.

Município de
dias do mês desv eequ

março do de mil e
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ANEXO UNICO

AO PROJETO DE LEI N.oz32g25

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS

02.07.01 - SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇAO

12.361.1002 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA,

ESPORTE E LAZER.

12.361.1002.1297.0000 - AQU IS IÇÃO D E NOTEBOOK S - CV . 33 I 2024 /PGE-S EDUC

Saldo do ó concedente

Saldo do ó ão convenente;

T().I'AL RS r9.7ó3,12

VALTAIR FRI'IZ DOS REIS
Prefeito Municip

Rua São Lucas, 2176, Setor 0ó CEP 76.880-000- Butitis RO
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-11

ValoresCategoria de Despesa
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições RS 14.180.15

Categoria de Despesa Valores
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições RS 5.582.97


